
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ 

 

 

INDICAÇÃO 014/2022 
 

 

A Vereadora Nariéle Pereira Zamboni, da Bancada do MDB, vem de acordo 

com o art. 166, do Regimento Interno, em especial no que dispõe o § 5
1
º solicitar que 

esta Casa encaminhe ao senhor Prefeito Municipal, a seguinte INDICAÇÃO: 

 

Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Administração Planejamento e Gestão, estude a seguinte possibilidade de criar uma Sala 

do Empreendedor. 

 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 

 

Justifica-se tal sugestão tendo em vista a importância deste tema, considerando 

que este já é um pedido antigo do nosso comércio, para orientar os comerciantes sobre 

toda parte burocrática, que sabemos que é enorme. Auxiliando na formalização, 

regularização e baixa de empresas, na emissão de declarações e documentos, além de 

oferecer palestras, capacitações, entre outras ações para fomento do empreendedorismo 

no Município, contando com profissionais capacitados para orientar os comerciantes, 

para trabalhar principalmente com o Simples Nacional, como MEI, para buscar 

investimentos, como de capital de giro e outras demandas. 

 

                                                            Capão do Cipó/RS, 05 de outubro de 2022. 

 

 

                 Verª. Nariéle Pereira Zamboni 

              Bancada do MDB  

Exmo. Senhor 

Tiago Olímpio Tisott 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Capão do Cipó/RS 

                                                 
1
 As indicações independem da deliberação plenária e deverão receber resposta do Poder Executivo no 

prazo de trinta dias, prorrogável por quinze dias, desde que solicitado e devidamente justificado. 

 

LIDA EM PLENÁRIO 

NA SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA:  ........./........../.............. 

 

_______________________ 

Tiago Olímpio Tisott 

Presidente 


